
1. Contexto Operacional: A Companhia, que se encontra em processo de liquidação com base nos termos do artigo 9º,
§1º, (xi) e artigo 25 do Estatuto Social e artigo 206, “c” da Lei nº 6404/76, estabelecida na Rua Vieira de Morais, 1.111, 7º
andar, Conjuntos 704 e 705 - Campo Belo, São Paulo - SP, tinha como atividade a prestação de serviços de implantação e
execução do Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso do Município de São Paulo (“I/M-SP”), por meio de
concessão, consistindo na construção, instalação e operação de linhas de inspeção obrigatória para veículos leves e pesa-
dos, com motores do Ciclo Otto e do Ciclo Diesel, a fim de avaliar e certificar a compatibilidade dos poluentes atmosféri-
cos emitidos pela frota de veículos licenciada no Município de São Paulo com os padrões de emissão estabelecidos por Lei.
Em 11 de outubro de 2013, alegando o esgotamento de seu prazo de vigência, a Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente comunicou oficialmente a Companhia sobre a extinção unilateral do Contrato de Concessão nº 34/SVMA/95,
que tinha por objeto os serviços de inspeção ambiental veicular na cidade de São Paulo. A decisão foi adotada com base
em nova interpretação da Administração Pública sobre a forma de cômputo do prazo contratual, contraposta: (i) ao seu
entendimento anterior sobre o tema; e (ii) à literalidade de cláusula do Instrumento de Concessão. Em vista do rompimen-
to - e amparada em elementos que demonstravam a plena vigência contratual -, a Companhia ajuizou a medida cautelar
nº 1006718-80.2013.8.26.0053, perante a 11ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital-SP, e obteve medida limi-
nar que lhe garantiu o direito à continuidade da prestação dos serviços até 31 de janeiro de 2014 (final do exercício de
2013). Posteriormente, ajuizou por dependência, a ação principal nº 1011663-13.2013.8.26.0053, pretendendo: (i) esten-
der os efeitos da demanda cautelar, a fim de que pudesse permanecer executando os serviços até o fim do prazo regular-
mente previsto no Instrumento de Concessão (2018); e, cumulativamente, (ii) que a Municipalidade fosse obrigada a não
aplicar ao Contrato as seguintes novas regras regulamentares estabelecidas pela Lei Municipal nº 15.688/2013 (norma
que alterou aspectos importantes do Programa de Inspeção): (a) isenção dos usuários ao pagamento do valor referente às
primeiras inspeções; (b) autorização de empresas credenciadas à execução dos serviços; (c) dispensa da inspeção aos veí-
culos novos (três primeiros exercícios) do ciclo Otto e motociclos; e (d) dispensa da inspeção anual aos veículos do Ciclo
Otto e motociclos, no período entre o terceiro e o nono anos de seus respectivos licenciamentos. De forma subsidiária, plei-
teou o reconhecimento judicial da extinção do Contrato de Concessão, por culpa exclusiva do Município, bem como a mais
ampla indenização por esse rompimento. O pedido liminar foi indeferido em 1º e 2º Graus de jurisdição (Agravo de Instru-
mento nº 2061107-60.2013.8.26.0000). Assim, não obstante tenha lançado mão de todas as medidas e recursos cabíveis,
a Companhia viu rejeitada a autorização judicial para que os serviços continuassem a ser executados até 2018. Com o in-
deferimento daquela medida antecipatória e a impossibilidade econômico-financeira de aguardar indefinidamente o jul-
gamento final da ação, suportando todos os custos de desmobilização, a Companhia encerrou suas atividades operacio-
nais a partir de 1º de fevereiro de 2014, e passou a buscar judicialmente apenas a indenização pelos danos causados com
a extinção prematura do Contrato.Atualmente, o processo judicial está em fase de instrução. Em 30 de abril de 2014, a As-
sembleia Geral Extraordinária, determinou a instauração dos procedimentos de liquidação extrajudicial da Companhia,
com base nos termos do artigo 9º, §1º, (xi) e artigo 25 do Estatuto Social e artigo 206, “c” da Lei nº 6404/76.
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: Declaração de conformidade:As demonstrações financeiras
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as normas estabelecidas
pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC em consonância com a Lei das Sociedades por Ações e os pronunciamentos
técnicos, as orientações e as interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, e aplica-
das de maneira consistente. Conforme mencionado na nota explicativa n° 1, em função do encerramento de suas ativida-
des, as demonstrações financeiras contemplam ajustes e provisões requeridas para empresas que não estejam em conti-
nuidade operacional. Neste contexto, a Companhia preparou suas demonstrações financeiras em uma base consistente
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, no entanto no pressuposto da não continuidade das operações. Em 6 de
março de 2015, foi autorizada pela Administração da Companhia a conclusão destas demonstrações financeiras. Base de
mensuração: Considerando que foram preparadas no pressuposto da não continuidade das operações, quando aplicá-
vel, os ativos foram ajustados a seus valores recuperáveis, assim como, foram reconhecidos todos os passivos de obriga-
ções contratuais gerados pelo encerramento das operações. Uso de estimativas e julgamentos:A preparação das de-
monstrações financeiras em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação
societária, os pronunciamentos técnicos, as orientações e as interpretações técnicas emitidas pelo CPC e as resoluções
emitidas pelo CFC, requer que a Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e suposições que afetam a
aplicação das políticas contábeis e os valores de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem diferir
dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas, pelo menos, anualmente pela Administração da Companhia,
sendo as alterações reconhecidas no exercício no qual tais estimativas são revisadas e nos exercícios futuros afetados. As
informações sobre premissas e estimativas que possuem um risco significativo de resultar em ajuste material dentro dos
próximos exercícios sociais estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa nº 9 - Provisão para riscos
cíveis, tributários e trabalhistas. • Nota explicativa nº 16 - Mensuração de instrumentos financeiros.
3. Principais Políticas e Práticas Contábeis: As políticas e práticas contábeis descritas a seguir têm sido aplicadas
consistentemente para os exercícios apresentados neste relatório. a) Apuração do resultado: O resultado das opera-
ções é apurado em conformidade com o regime de competência do exercício. b) Receita de serviços: A receita opera-
cional de janeiro de 2014 foi reconhecida quando da prestação de serviços aos usuários. Uma receita não é reconhecida
se há incerteza significativa na sua realização. c) Instrumentos financeiros: (i) Ativos financeiros não
derivativos:A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram originados. Todos
os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos ini-
cialmente na data de negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumen-
to. A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram ou
quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em
uma transação na qual, essencialmente, todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos.
Eventual participação criada ou retida pela Companhia nos ativos financeiros é reconhecida como um ativo ou passivo in-
dividual. • Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro é clas-
sificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação ou tenha sido assim
designado no momento do reconhecimento inicial. Os ativos financeiros são designados pelo valor justo por meio do re-
sultado se a Companhia gerencia tais investimentos e toma decisões de compra e venda com base em seus valores justos,
de acordo com a gestão de riscos documentada e a estratégia de investimentos da Companhia. (ii) Passivos financei-
ros não derivativos:A Companhia reconhece títulos de dívida emitidos inicialmente na data em que são originados. To-
dos os outros passivos financeiros (incluindo passivos designados pelo valor justo registrado no resultado) são reconheci-
dos inicialmente na data de negociação na qual a Companhia se torna uma parte das disposições contratuais do instru-
mento. A Companhia baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou venci-
das. A Companhia utiliza a data de liquidação como critério de contabilização. (iii) Capital social: Ações ordinárias:
São classificadas como patrimônio líquido. Custos adicionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de ações
são reconhecidos como dedução do patrimônio líquido, após quaisquer efeitos tributários. Ações preferenciais: O capi-
tal preferencial é classificado como patrimônio líquido caso seja não resgatável ou somente resgatável à escolha da Com-
panhia. d) Caixa e equivalentes de caixa: Abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com vencimento ori-
ginal de três meses ou menos a partir da data da contratação e não sujeitos a variações significativas de seu valor. e) Re-
dução ao valor recuperável: Ativos financeiros: Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do
resultado é avaliado a cada data de apresentação, para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido perda no
seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência objetiva indica que um evento de
perda ocorreu após o reconhecimento inicial do ativo. Ativos não financeiros: Os valores contábeis dos ativos não fi-
nanceiros são revistos a cada data de apresentação para apurar se há indicação de perda no valor recuperável. Caso ocor-
ra tal indicação, o valor recuperável do ativo é determinado. Ao avaliar o valor em uso, os fluxos de caixa futuros estima-
dos são descontados a seus valores presentes através da taxa de desconto antes dos impostos que reflita as condições vi-
gentes de mercado quanto ao período de recuperação do capital e os riscos específicos do ativo. Uma perda por redução
ao valor recuperável é reconhecida caso o valor contábil de um ativo exceda seu valor recuperável estimado. Perdas de va-
lor são reconhecidas no resultado. A Companhia, com base em suas projeções, identificou a necessidade de constituir pro-
visão ao valor recuperável durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2013, tendo em vista a descontinuidade do ne-
gócio determinada por decisão da Administração, tendo em vista a impossibilidade econômico-financeira de aguardar in-
definidamente o julgamento final da ação ajuizada (para maiores detalhes vide nota explicativa nº 9.e)). f) Provisões:
Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída
como resultado de um evento passado e é provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. g) Benefícios a empregados:
Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são mensuradas
em uma base não descontada e são incorridas como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado. O passivo é
reconhecido pelo valor esperado a ser pago em dinheiro na participação nos lucros de curto prazo, se a Companhia prevê
pagar esse valor em virtude do serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação pode ser estimada de maneira
confiável. h) Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social correntes são cal-
culados com base nas alíquotas de 25% para Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e 9% para Contribuição Social so-
bre o Lucro Líquido - CSLL e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limita-
da a 30% do lucro real do exercício. O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os va-
lores contábeis de ativos, para fins contábeis e os correspondentes valores usados para fins de tributação. O imposto dife-
rido é mensurado pelas alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando elas revertem, basean-
do-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações fi-
nanceiras. O IRPJ e a CSLL diferidos ativos decorrentes de perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutí-
veis não foram registrados em função da incerteza de sua realização. i) Novos pronunciamentos e interpretações:
Os pronunciamentos e as interpretações contábeis abaixo, emitidos até 31 de dezembro de 2014 pelo International Ac-
counting Standards Board - IASB, não foram aplicados antecipadamente pela Companhia nas demonstrações financeiras
para o exercício findo em 31 de dezembro de 2014. Os mesmos serão implementados à medida que sua aplicação se tor-
ne obrigatória. A Companhia ainda não estimou a extensão dos possíveis impactos destes novos pronunciamentos e inter-
pretações em suas demonstrações financeiras.
Pronunciamento Descrição Vigência
Alterações à IAS 19 - Planos Esclarece como uma entidade deve contabilizar as contribuições feitas por
de benefíciosdefinidos - empregados ou terceiros que estejam relacionadas aos serviços prestados aos

Contribuições planos de benefícios definidos, levando em consideração se essas contribuições
dos empregados dependem da quantidade de anos de serviços prestados pelo empregado (a)

Alterações à IAS 16 a
IAS 38 - Esclarecimento As alterações à IAS 16 proibem as entidades de utilizarem um método de
sobre os métodos aceitáveis depreciação com base em receitas para itens do imobilizado.As alterações à
de depreciação e amortização IAS 38 introduzem uma presunção refutável de que as receitas não constituem

base adequada para fins de amortização de um intangível (b)
IFRS 15 - Receita de Estabelece um único modelo abrangente a ser utilizado pelas entidades na
contratos com clientes contabilização das receitas resultantes de contratos com cliente (c)

IFRS 9 - Instrumentos financeiros Revisão em 2014, contém exigências para: (a) classificação e mensuração de
ativos e passivos financeiros; (b) metodologia de redução ao valor
recuperável; (c) contabilização geral de hegde (d)

(a) Aplicação em períodos anuais iniciados em ou após 1º de julho de 2014; (b) Aplicação em períodos anuais iniciados em ou após
1º de janeiro de 2016; (c)Aplicação em períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2017; (d)Aplicação em períodos anuais
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2018.Adicionalmente, os pronunciamentos e as interpretações emitidos pelo IASB e IFRIC, lis-
tados as seguir, entraram em vigor no presente exercício e,portanto foram adotados pela Companhia em suas demonstrações finan-
ceiras de 31 de dezembro de 2014.
Pronunciamento Descrição Vigência
Nova interpretação -
IFRIC 21 - Tributos Aborda sobre quando reconhecer uma obrigação relativa a tributos (a)

Alterações à IAS 32
- Instrumentos financeiros
compensação de ativos

e passivos financeiros Esclarece as exigências à compensação de ativos e passivos financeiros. (a)
Alterações à IAS 36 - Excluem a exigência de divulgação do valor recuperável de uma Unidade Geradora
Divulgações do valor de Caixa (UGC), para a qual o ágio ou outros ativos intangíveis, com vidas úteis
recuperável de ativos indefinidas, foram alocados, quando não houver redução ao valor recuperável

não financeiros ou reversão da redução ao valor recuperável da correspondente UGC (a)
Alterações à IAS 39 -
Instrumentos financeiros:
novação de derivativos Trazem a insenção da exigência de descontinuidade da contabilização
e continuação de hedge quando um derivativo, designado como instrumento de hedge,

da contabilização do “hedge“ é novado sob determinadas circunstâncias. (a)
(a) Aplicações em períodos anuais iniciados após 1º de janeiro de 2013.
O CPC ainda não editou todos os respectivos pronunciamentos e modificações correlacionadas às IFRSs novas e re-
visadas apresentadas. Em decorrência do compromisso do CPC e do CFC de manter atualizado o conjunto de normas
emitido com base nas atualizações feitas pelo IASB, é esperado que esses pronunciamentos e modificações sejam
editados pelo CPC e pelo CFC de modo que sejam aplicados a partir de sua aplicação obrigatória conforme previsto
pelas IFRSs. j) Lei nº 12.973/14: No dia 13 de maio de 2014, foi publicada a Lei nº 12.973/14, que revoga o Regi-
me Tributário de Transição - RTT e dispõe sobre a tributação das pessoas residentes no Brasil quanto aos lucros au-
feridos no exterior, além de outras alterações na legislação tributária. Os dispositivos dessa Lei entrarão em vigor

obrigatoriamente a partir do ano-calendário 2015, sendo dada a opção de aplicação antecipada de seus dispositivos
a partir do ano-calendário 2014. A Companhia optou por aderir à nova Lei apenas no ano-calendário 2015. No me-
lhor entendimento da Administração, com base na opinião de seus assessores jurídicos, não são esperados impactos
materiais a partir de 2015.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa

2014 2013
Caixa e bancos 49 3.180
Aplicações financeiras (CDBs pós-fixados) - 4.258
Total 49 7.438
As aplicações financeiras eram representadas por operações de curto prazo e de liquidez imediata e estavam registradas
ao custo, acrescidas dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento dos balanços patrimoniais. Esses investimen-
tos financeiros referiam-se substancialmente a Certificados de Depósitos Bancários - CDBs, remunerados a taxas que va-
riam entre 99,5% e 101,5% do Certificado de Depósito Interbancário - CDI.
5. Impostos e Contribuições a Recuperar

2014 2013
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a recuperar 85 156
Programa de Integração Social - PIS, Contribuição para

o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ISS (*) 359 1.026
IRPJ/CSLL a recuperar 60 55
PIS/COFINS/CSLL a compensar 1 140
Total 505 1.377
(*) Impostos incidentes sobre a receita de prestação de serviços faturada mediante recebimento da tarifa de inspeção, que
serão recuperados no momento da prestação dos serviços ou caducidade do direito de reembolso dos adiantamentos.
6. Imobilizado

2014 2013
Taxa anual de Depreciação Valor Valor

depreciação - % Custo acumulada líquido líquido
Móveis e utensílios 10 3 (3) - 388
Máquinas e equipamentos 10 - - - 989
Equipamentos de informática 20 3.092 (2.992) 100 678
Instalações telefônicas 10 - - - 27
Veículos 20 - - - 76
Ferramentas e acessórios 10 - - - 3
Total 3.095 (2.995) 100 2.161
A movimentação do saldo do ativo imobilizado está representada por:

Saldo Saldo
inicial Adições Baixas Depreciação final

Móveis e utensílios 388 - (388) - -
Máquinas e equipamentos 989 - (989) - -
Equipamentos de informática 678 6 (584) - 100
Instalações telefônicas 27 - (27) - -
Veículos 76 - (76) - -
Ferramentas e acessórios 3 - (3) - -

2.161 6 (2.067) - 100
Valores em 2013 62.849 (47.925) (55) (12.708) 2.161
7. Adiantamento de Clientes: A Companhia possui o montante de R$6.121 (R$10.661 em 2013) relativo a valores re-
cebidos por inspeções veiculares não realizadas. Os valores estão à disposição dos proprietários dos veículos ou caso não
sejam requeridos no período legal, serão apropriados como receita, considerando a caducidade do direito de reembolso.
8. Impostos e Contribuições a Recolher

2014 2013
Imposto sobre propriedade territorial urbana 1.327 1.351
Programa de Integração Social - PIS, Contribuição para

o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ISS 40 1.106
Imposto de Renda e Contribuição Social - IRPJ e CSLL - 287
Impostos sobre serviços - 664
Outros 7 299
Total 1.374 3.707
9. Provisão para Riscos Cíveis, Tributários e Trabalhistas: A Companhia é parte em ações judiciais e processos ad-
ministrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envolvendo
questões tributárias e trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. A Administração, com base em informações de seus
assessores jurídicos, constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir as perdas estimadas com as
ações em curso. A provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas é de R$765 (R$1.728 em 2013). O total das ações
em curso cujo risco de perda foi avaliado como possível é de R$1.709. A Companhia é parte, ainda, nos seguintes proces-
sos judiciais, para os quais nenhuma provisão foi reconhecida em virtude de a expectativa de perda ser remota: a) Ação Ci-
vil Pública nº 1.249/97: ajuizada em 4 de dezembro de 1997 pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra a Con-
trolar S.A., a SPTrans e outros, perante a 6ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, visando à declaração de nulidade do ter-
mo de convênio de cooperação, firmado pelas empresas rés, para a utilização do Centro Integrado de Táxis, por 90 dias,
para experimentação do programa de inspeção veicular na frota de uso intenso.A ação foi julgada parcialmente proceden-
te, em 29 de fevereiro de 2000, para fins de: (i) reconhecer a nulidade do termo de convênio de cooperação; (ii) condenar
o Município de São Paulo a abster-se de conceder, a qualquer título, bem integrante do patrimônio público para a Contro-
lar instalar os seus centros de inspeção; e (iii) condenar os então administradores da SPTrans e da Controlar ao pagamen-
to de multa civil, ao ressarcimento integral dos danos causados, à suspensão dos seus direitos políticos por três anos e à
proibição de contratar com o Poder Público pelo mesmo período. O Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso de
apelação da Controlar em 8 de abril de 2003. Em 19 de dezembro de 2011, os Embargos de Declaração opostos contra o
acórdão da apelação foram rejeitados. O acórdão dos Embargos de Declaração foi publicado em 23 de janeiro de 2012.
Em 2 de fevereiro de 2012 foram opostos novos Embargos de Declaração por outras partes, os quais foram rejeitados em
22 de março de 2012. Em 27 de junho de 2012, foram interpostos recursos extraordinário e especial, que aguardam pro-
cessamento e remessa aos Tribunais Superiores. b) Mandado de Segurança nº 9024608-94.2009.8.26.0000
(994.09.001320-4) impetrado em 13 de março de 2009 por Pedágio Inspeção de Segurança Veicular Ltda. ME e Famam
Inspeção de Segurança Veicular Ltda., perante o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, visando à declaração
de nulidade parcial dos decretos municipais que autorizaram a licitação e concessão do programa de inspeção veicular
para uma única empresa. O Mandado de Segurança foi denegada por unanimidade em 29 de junho de 2010. O Recurso
Ordinário interposto pelos Autores do Mandado de Segurança foi encaminhado ao Superior Tribunal de Justiça - STJ. Em
28/02/2013, foi negado seguimento ao Recurso Ordinário. A Autora/Recorrente interpôs Agravo Regimental contra a deci-
são em 09/09/2013, que teve seu provimento negado e a decisão já transitou em julgado. c) Ação Civil Pública de Impro-
bidade Administrativa nº 0044586-80.2011.8.26.0053, ajuizada pelo Ministério Público de São Paulo em 25 de novembro
de 2011, perante a 11ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo, contra a Controlar e outros, com pedido de liminar para a
suspensão da execução do contrato de concessão da Controlar S/A, sequestro de bens dos Requeridos como garantia de
futura reparação dos danos supostamente causados e afastamento do cargo do Sr. Prefeito. O Juiz de 1º Grau concedeu
em parte a liminar requerida, determinando (i) a realização de nova licitação, em 90 dias, dos serviços objeto do contrato
da Controlar, e (ii) a indisponibilidade de veículos e imóveis de todos os Requeridos.A referida liminar foi parcialmente sus-
pensa pelo Superior Tribunal de Justiça, em 11 de janeiro de 2012, em decisão confirmada pela Corte Especial do mesmo
Tribunal, em 18 de abril de 2012. O Juízo de 1º Grau, em razão da decisão do STJ, retirou a indisponibilidade de bens de
todos os Requeridos. Em 26 de junho de 2012, foram julgados pelo Tribunal de Justiça de São Paulo recursos anteriores, da
CCR, Controlar e outros, interpostos contra a mesma liminar, que foram acatados para cassar a parte restante da liminar,
relativa à realização de nova licitação. Em 27 de junho de 2012, o Juízo de 1º Grau proferiu decisão reafirmando o desblo-
queio dos bens de todos os Requeridos. O novo Juiz designado para processar e julgar o feito, em 29 de julho de 2014, pro-
feriu decisão revigorando a determinação de bloqueio dos bens dos requeridos. Em 11 de novembro de 2014, o Tribunal
de Justiça de São Paulo deu provimento aos Agravos de Instrumento dos requeridos, revogando a referida decisão e man-
tendo o desbloqueio dos bens dos requeridos. Em primeira instância, aguarda-se a intimação de todos os Requeridos, após
o que serão apresentadas defesas prévias. d) Ação pelo Procedimento Ordinário nº 0001123-54.2012.8.26.0053: ajuizada
pela Controlar em face da municipalidade de São Paulo em trâmite perante a 10ª Vara de Fazenda Pública de São Paulo,
visando à declaração de nulidade de decisão administrativa que determinou a redução unilateral da tarifa dos serviços de
inspeção veicular no Município de São Paulo para R$44,36, com vigência imediata para 1º de janeiro de 2012. Em sede de
liminar, a Controlar postulou a antecipação de tutela parcial para suspender os efeitos da referida decisão de redução de
tarifa. No mérito, a Controlar requereu o retorno ao “status quo” imediatamente anterior às nulidades constatadas nos au-
tos do processo administrativo em que foi proferida a decisão de redução de tarifa, sanando-as de modo que: (i) fosse dada
ampla oportunidade de exercício do contraditório à autora, para acompanhar a realização dos estudos técnicos da Funda-
ção Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, indicando assistente técnico e formulando quesitos; (ii) fosse determinado à
municipalidade abster-se de direcionar os trabalhos da FIPE, que deveriam respeitar as condições originais da proposta
vencedora da licitação; e (iii) posteriormente, que o resultado final do reequilíbrio fosse encaminhado à Secretaria Munici-
pal de Finanças para devido exame, conforme determina o Decreto Municipal nº 49.286/08. A tutela antecipada foi inde-
ferida pelo juiz de 1º grau. Em 7 de março de 2012, a Companhia interpôs agravo de instrumento, que teve seu pedido in-
deferido. O processo de 1ª Instância estava em fase de produção de provas e a Controlar se manifestou e requereu o en-
cerramento da Ação, considerando o encerramento de atividades da empresa, pelo que o objeto da presente ação foi en-
globado pelo do processo nº 1011663-13.2013.8.26.0053. e) Ações para manutenção da concessão da empresa até 2018,
ou sucessivamente, para indenização por perdas e danos. • Medida Cautelar nº 1006718-80.2013.8.26.0053, ajuizada em
11/10/2013, com escopo de obter autorização para manter a prestação dos serviços de inspeção ambiental veicular no mí-
nimo até o dia 31 de janeiro de 2014. Foi concedido o pedido liminar nesses termos. Contra essa decisão, a Municipalida-
de interpôs Agravo de Instrumento, que foi indeferido. Em 22/01/2014, a Controlar apresentou pedido de extensão dos
efeitos da liminar para manutenção de seu contrato até que novas empresas iniciem a operação, que foi indeferido pelo
Juiz de 1ª Instância. Em 24 de janeiro de 2014, a Companhia interpôs agravo de instrumento, que teve seu pedido indefe-
rido peloTJ/SP, e os serviços foram paralisados em 1° de fevereiro de 2014. •Ação Principal nº 1011663-13.2013.8.26.0053,
ajuizada em 14/11/2013, com o escopo de suspender o ato administrativo que determinou a extinção do Contrato nº 34/
SVMA/95 pelo advento de seu termo contratual, permitindo-se que a Autora o execute normalmente até o julgamento fi-
nal da demanda ou o esgotamento do respectivo prazo contratualmente fixado (maio de 2018), o que ocorrer antes; ou
sucessivamente seja decretado extinto o Contrato nº 34/SVMA/95, por culpa exclusiva da Ré. Indeferida a continuidade da
prestação de serviços, após 31.01.14, após o exaurimento da liminar concedida. Apresentada Contestação pela Municipa-
lidade e réplica pela Controlar. O processo encontra-se em fase de instrução. f) A Companhia ajuizou a ação nº 1008827-
67.2013.8.26.0053, em trâmite perante a 7ª Vara da Fazenda Pública da Capital-SP, para anular multa de R$ 13.823, apli-
cada pela Prefeitura de São Paulo por considerar não-autorizada a distribuição de material de divulgação do Programa de
Inspeção Ambiental Veicular. Mais especificamente, a conduta punida refere-se a cartas encaminhadas pela Controlar, para
alertar os usuários atrasados no calendário de vistorias. No processo administrativo sancionatório, a Prefeitura reconheceu
que o Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente autorizou o envio das cartas, embora questione a validade des-
sa autorização ter sido feita por e-mail. A medida liminar pleiteada para suspender a exigibilidade da multa foi indeferida,
inclusive em grau recursal. A Companhia pleiteou a apresentação de garantia (carta de fiança ou seguro-garantia) ao Juí-
zo, buscando o mesmo fim, pedido novamente indeferido em 1º e 2º Graus de Jurisdição. A fim de evitar os efeitos nocivos
da inscrição da multa na dívida ativa do município e sua anotação como inadimplente perante o Cadastro Informativo Mu-
nicipal (CADIN), a Controlar depositou o valor da sanção nos autos do processo. Com essa diligência, o magistrado deter-
minou a suspensão da sua exigibilidade. A Municipalidade de São Paulo contestou a demanda, apresentada réplica pela
Companhia. Foi prolatada desentença pela procedência da ação, mas condicionando o levantamento dos valores deposi-
tados, ao trânsito em julgado da decisão. A Controlar interpôs Recurso de Apelação para levantamento imediato do valor
depositado. Aguarda-se julgamento.
10. Provisão para Desmobilização: A Companhia constituiu provisão para desmobilização em face da descontinuida-
de de suas operações a partir de 31 de janeiro de 2014, conforme composição abaixo:

31/12/2014 31/12/2013
Ativo não circulante
Provisão de baixa de imobilizado 920 48.449
Provisão de baixa de intangível 594 1.765
Provisão de baixa de diferido - 2.486
Total 1.514 52.700
Passivo circulante (b)
Provisão para custos de desmobilização - 20.723
Os pagamentos dos custos de desmobilização foram realizados ao longo de 2014.
11. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social é de R$65.840 representado por 35.752.751 ações, total-
mente subscritas e integralizadas, sendo 1 ação ordinária classe A, 35.043.976 ações ordinárias classe B e 708.774 ações

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014
(Em milhares de Reais - R$)

ATIVO Nota explicativa 2014 2013
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 49 7.438
Impostos e contribuições a recuperar 5 505 1.377
Outros créditos 187 607
Total do ativo circulante 741 9.422
Não Circulante
Depósitos judiciais 9.f) 14.157 13.974
Imobilizado 6 100 2.161
Total do ativo não circulante 14.257 16.135

Total do Ativo 14.998 25.557

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota explicativa 2014 2013
Circulante
Fornecedores 371 3.752
Impostos e contribuições a recolher 8 1.374 3.707
Salários e férias a pagar 166 8.053
Adiantamento de clientes 7 6.121 10.661
Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas 9 765 1.728
Provisão para desmobilização 10 - 20.723
Total do passivo circulante 8.797 48.624
Patrimônio Líquido
Capital social 11.a) 65.840 35.175
Prejuízos acumulados (59.639) (58.242)
Total do patrimônio líquido 6.201 (23.067)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 14.998 25.557

Nota explicativa 2014 2013
Receita Líquida 12 5.784 128.797
Custo dos Serviços Prestados 13 (978) (74.208)
Lucro Bruto 4.806 54.589
Despesas Operacionais
Administrativas e gerais 13 (9.864) (47.827)
Outras receitas e despesas 13 3.394 (580)
Provisão para desmobilização 13 - (73.423)
Prejuízo Operacional antes do Resultado Financeiro (1.664) (67.241)
Resultado Financeiro
Despesas financeiras 14 (37) (679)
Receitas financeiras 14 304 1.026
Prejuízo antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social (1.397) (66.894)
Imposto de Renda e Contribuição Social
Correntes 15 - (1.931)
Diferidos 15 - (8.440)
Prejuízo do Exercício (1.397) (77.265)
Prejuízo Básico por Ação - R$ (0,5663) (10,9012)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

2014 2013
Prejuízo do Exercício (1.397) (77.265)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente Total do Exercício (1.397) (77.265)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014

(Em milhares de reais - R$, exceto o prejuízo básico por ação)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014

(Em milhares de Reais - R$)

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2014 2013
Prejuízo do exercício (1.397) (77.265)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com o caixa

líquido gerado pelas (aplicados nas) atividades operacionais:
Depreciação e amortização - 14.430
Provisão de juros sobre financiamentos, empréstimos e arrendamento mercantil - 596
Provisão para riscos cíveis, tributários e trabalhistas (963) 1.688
Imposto de renda e contribuição social diferidos - 8.440
Baixa de imobilizado, intangível e diferido 2.067 55
Provisão para desmobilização - 73.423

(Aumento) redução dos ativos operacionais:
Impostos e contribuições a recuperar 872 757
Outros créditos 420 300
Depósitos judiciais (183) (13.941)
Despesas antecipadas - 1.001

Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores (3.381) (2.155)
Salários e férias a pagar (7.887) 532
Impostos e contribuições a recolher (2.333) 1.591
Provisão para desmobilização (20.723) -
Adiantamento de clientes (4.540) (2.417)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais (38.048) 7.035
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de ativo imobilizado e intangível (6) (584)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamentos de empréstimos e arrendamento mercantil - (14.439)
Aumento de Capital Social 30.665 -
Caixa líquido aplicado nas (gerado pelas) atividades de financiamento 30.665 (14.439)
Redução no Caixa e Equivalentes de Caixa (7.389) (7.988)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 7.438 15.426
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 49 7.438
Redução no Caixa e Equivalentes de Caixa (7.389) (7.988)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014
(Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014
(Em milhares de reais - R$)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014

(Em milhares de reais - R$)

CONTROLAR S/A - Em Liquidação
CNPJ(MF) 01.015.086/0001-99

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Aos Acionistas: É com grande satisfação que submetemos à apreciação deV.Sas. o Relatório daAdministração e as demonstrações financeiras da Controlar S.A., relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2014, acompanhados do relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras. São Paulo 06 de março de 2015.A Administração

preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.
Acionistas Número de ações %
BR Inspeções S.A. 17.521.988 49,01
Companhia de Participações em Concessões 17.521.988 49,01
Brisa Internacional SGPS S.A. 708.774 1,98
Outros 1 -
Total 35.752.751 100,0
Em Assembleia Geral Extraordinária de 30 de abril de 2014, houve a deliberação de aumento de capital de R$28.665 com
a consequente emissão de 28.665.000 novas ações ordinárias classe B, pelo preço de emissão de R$1,00 cada. Em Assem-
bleia Geral Extraordinária de 30 de outubro de 2014, houve a deliberação de aumento de capital de R$2.000 com a con-
sequente emissão de 2.000.000 novas ações ordinárias classe B, pelo preço de emissão de R$1,00 cada. b) Dividendos:
Conforme o Estatuto Social, os acionistas têm direito a dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido ajustado
conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações. Face à apuração de prejuízo no exercício de 2014, não houve distri-
buição de dividendos.
12. Receitas: A conciliação entre a receita bruta para fins fiscais e as receitas apresentadas na demonstração do resulta-
do do exercício é como segue:

2014 2013
Receita operacional bruta - prestação de serviços 6.745 150.226
Menos:
Imposto Sobre Serviços - ISS (338) (7.534)
PIS (111) (2.478)
COFINS (512) (11.417)
Total 5.784 128.797
13. Custos e Despesas Operacionais por Natureza: São compostos principalmente de salários, benefícios, encargos,
serviços profissionais, depreciação e amortização, conforme segue:

2014 2013
Custos gerais:

Pessoal e benefícios - (35.242)
Serviços profissionais - (9.611)
Depreciação e amortização - (12.129)
Locação de imóveis - (14.172)
Outros custos (978) (3.054)

Total (978) (74.208)
Administrativas e gerais:

Pessoal, benefícios e rescisões (1.448) (13.080)
Serviços profissionais (7.276) (27.844)
Depreciação e amortização - (2.301)
Locação de imóveis - (855)
Outras despesas (1.140) (3.747)

Total (9.864) (47.827)
Outros:

Resultado na alienação ou baixa de ativo imobilizado 1.392 73
Provisão para desmobilização - (73.423)
Tarifas bancárias (98) (3.288)
Outras receitas e despesas operacionais 2.100 2.635

Total 3.394 (74.003)
14. Resultado Financeiro

2014 2013
Despesas financeiras:

Juros (3) (609)
Impostos sobre Operações Financeiras - IOF (17) (49)
Outras (17) (21)

Total (37) (679)
Receitas financeiras e operacionais:
Juros sobre aplicações financeiras 236 922
Outras receitas financeiras 68 104

Total 304 1.026
15. Imposto de Renda e Contribuição Social Correntes

2014 2013
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição social (1.397) (1.397) (66.894) (66.894)
Adições permanentes:

Benefícios a administradores 1.056 45 1.142 176
Despesas com “royalties” 62 62 1.391 1.391
Outras despesas indedutíveis 281 183 107 56

Adições (exclusões) temporárias:
Ajuste de faturamento - inspeções não realizadas (1.720) (1.720) (3.916) (3.916)
Provisão para desmobilização (73.027) (73.027) 73.423 73.423
Outras provisões (4.730) (5.007) 3.364 3.376

Total (79.475) (80.861) 8.617 7.612
Compensação de prejuízos fiscais e base negativa - - (2.585) (2.283)
Alíquota 25% 9% 25% 9%
Total 19.869 7.277 1.488 479
Dedução dos impostos devidos - - (36) -
Total dos impostos correntes - - 1.452 479
Prejuízo fiscal não reconhecido (19.869) (7.277) - -
Alíquota efetiva - - 24% 9%
Em 31 de dezembro de 2013 em função da descontinuidade de suas operações, conforme descrito nas notas explicativas
n° 1 e 9, a Companhia efetuou a baixa da totalidade do saldo de imposto de renda diferido de R$8.440 devido a falta de
expectativa de rentabilidade futura.
16. Instrumentos Financeiros: A Companhia manteve operações com instrumentos financeiros. A administração des-
ses instrumentos foi efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos, visando assegurar liquidez, ren-
tabilidade e segurança.
Instrumentos financeiros por categoria

2014 2013
Passivo Valor Passivo

financeiro justo financeiro
mensurado por Emprés- mensurado

ao custo meio do timos e ao custo
amortizado resultado recebíveis amortizado

Ativo:
Aplicações financeiras - 4.258 - -
Contas a receber e outros recebíveis - - 1.897 -

Passivo-
Circulante: Fornecedores e outras contas a pagar (371) - - (6.769)

Total (371) 4.258 1.897 (6.769)
A Companhia não possui nem operou com instrumentos financeiros derivativos durante os exercícios apresentados. Os
principais instrumentos financeiros ativos e passivos em 31 de dezembro de 2014 são descritos a seguir, bem como os cri-
térios para sua valorização: • Fornecedores e outras contas a pagar - os valores justos são próximos dos saldos contábeis,
dado o curto prazo para liquidação das operações. Risco de estrutura de capital (ou risco financeiro) e liquidez:
Em 31 de dezembro de 2014, a Companhia possui capital circulante líquido negativo de R$8.056, substancialmente com-
posto por adiantamentos de clientes e impostos e contribuições a recolher, conforme mencionado nas notas explicativas
nº 10 e nº 12. A liquidação de obrigações financeiras, será feita mediante a aportes adicionais de capital dos investidores.
Hierarquia de valor justo:A Companhia possui os saldos a seguir de instrumentos financeiros avaliados pelo valor jus-
to, os quais estão qualificados no Nível 2:

2014 2013
Aplicações financeiras - 4.258
Os diferentes níveis foram definidos conforme segue: • Nível 1: preços negociados (não ajustados) em mercados ativos
para ativos idênticos ou passivos. • Nível 2: “inputs” diferentes dos preços negociados em mercados ativos, incluídos
no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivados dos preços).
• Nível 3: “inputs” para ativo ou passivo, que não são baseados em variáveis observáveis de mercado (“inputs” não
observáveis).
17. Partes Relacionadas: A Companhia realizou transações de venda de imobilizado com partes relacionadas em 2014
no valor de R$ 441, o que não ocorreu em 2013. Os montantes referentes à remuneração dos profissionais-chave da Ad-
ministração estão apresentados a seguir:

2014 2013
Remuneração dos administradores 217 1.447
Participação nos resultados - 406
Total da remuneração 217 1.853
Na AGO realizada em 30 de abril de 2014, foi fixada a remuneração dos administradores até o limite de R$420, não incluí-
dos os valores referentes aos encargos sociais que forem devidos.
18. Eventos Subsequentes: A Companhia recebeu em janeiro de 2015 de suas acionistas, BR Inspeções S.A. e Compa-
nhia de Participações em Concessões, adiantamento para futuro aumento de Capital (AFAC) de R$2.000 para suportar des-
pesas administrativas e demais gastos.

Reservas de lucros
Nota Reserva Dividendos Reserva para Prejuízos

explicativa Capital legal adicionais propostos contingências acumulados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2012 35.175 1.003 - 18.020 - 54.198
Prejuízo do exercício - - - - (77.265) (77.265)
Compensação de prejuízos - (1.003) - (18.020) 19.023 -
Saldos em 31 de Dezembro de 2013 35.175 - - - (58.242) (23.067)
Aumento de Capital - AGE de 30 de abril 11.a) 28.665 - - - - 28.665
Aumento de Capital - AGE de 30 de outubro 11.a) 2.000 - - - - 2.000
Prejuízo do exercício - - - - (1.397) (1.397)
Saldos em 31 de Dezembro de 2014 65.840 - - - (59.639) 6.201

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

ADMINISTRADOR: Sérgio Augusto Demarchi - Liquidante Antonio de Souza Macedo - Contador - CRC nº 1 SP 206046/O-6

Aos Acionistas da
Controlar S.A. - São Paulo - SP
Examinamos as demonstrações financeiras da Controlar S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em
31 de dezembro de 2014 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas con-
tábeis e demais notas explicativas. Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras:
A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou como
necessários para permitir a elaboração dessas demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos auditores independentes: Nossa responsabilidade é a de
expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos audi-
tores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações

financeiras estão livres de distorção relevante. Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para ob-
tenção de evidência a respeito dos valores e das divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimen-
tos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demons-
trações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os
controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras da Companhia
para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma
opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequa-
ção das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a
avaliação da apresentação das demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Acreditamos que a evidência de audito-
ria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Opinião: Em nossa opinião, as demonstrações finan-
ceiras anteriormente referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi-
nanceira da Controlar S.A. em 31 de dezembro de 2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para
o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Ênfase: Conforme descrito nas

notas explicativas n° 1 e nº 9, em virtude do encerramento das operações em 1º de fevereiro de 2014, a Companhia não
gera mais receitas e, portanto, depende do suporte de seus acionistas para honrar seus compromissos, embora ainda dis-
cuta judicialmente o ressarcimento financeiro pelo Poder Concedente. Nossa opinião não está ressalvada em função des-
se assunto. Outros assuntos: Valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013. Os valores cor-
respondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2013, apresentados para fins de comparação, foram auditados por
nós e nosso relatório, datado de 19 de março de 2014, contém ênfase similar a apresentada no parágrafo de ênfase des-
crito acima.

São Paulo, 6 de março de 2015
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes
CRC nº 2 SP 011609/O-8
João Rafael Belo de Araújo Filho
Contador - CRC nº 1 SP 246752/O-6

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS


